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DECRETO Nº 3438/2023 
 

“Dispõe sobre: Convoca a 1ª Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável de Anhumas/SP e dá 
outras providências”.  

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável de Anhumas (SP), a ser realizada no dia 19 de Julho de 2023, no Salão Paroquial 
situado a Rua Padre Orlando Luiz Gazola, N° 431 – Centro, das 08h00min ás 12h30min, tendo 
como tema central: “ERRADICAR A FOME E GARANTIR DIREITOS COM COMIDA DE 
VERDADE, DEMOCRACIA E EQUIDADE”. 
 
§ 2º - Caberá ao Poder Executivo garantir a estrutura de funcionamento da 1ª Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Anhumas (SP), bem como aprovar 
o seu Regimento.   
 
Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de 
Anhumas (SP) tem como objetivo proporcionar um espaço democrático de discussões e reflexões 
no âmbito municipal, buscando a consolidação do princípio da prioridade absoluta, preconizado na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica de Segurança Alimentar (Losan) – 11.4346/2006, que Cria o 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. 
 
Art. 3º - A 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de 
Anhumas (SP) desenvolver-se-á com base no regimento próprio. 
 
Parágrafo único - Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável de Anhumas (SP) e, na sua ausência, ao Assessor Municipal da pasta da 
Agricultura, da Saúde ou da Assistência Social presidir, coordenar e encaminhar o procedimento 
para cumprimento do disposto neste artigo, juntamente com a Professora Lilian Cardoso Stedefeldi, 
da Regional de Presidente Prudente - Conselho Regional de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Estado de São Paulo – CRSAN – convidada a integrar e coordenar a comissão organizadora. 
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Art. 4º - Durante a 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de 
Anhumas (SP) serão eleitos Delegados que participarão da Conferência Regional de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável, conforme critérios definidos no Regimento Interno. 
 
Art. 5º - Os Delegados eleitos na Plenária Municipal receberão suporte financeiro do município 
para participarem da Conferência Regional. 
 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Anhumas, 05 de Julho de 2023. 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal  
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